
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
Ésrnoo Do PARANA

P O RT A R I A No 30'50912022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE' ESTADO DO

,ARANA, no uso de suas atribuições legais e com base no Artigo 10 da Lei Municipal

2.633t2017 de 03 de Julho de 2017 ,

RESOLVE:

Concederaosservidoresabaixorelacionadosocupantesdocargoefetivode

Técnico Agrícola, progressão horizontal, de acordo com sua data de admissão' a partir

de 01 de maio de 2022, conforme segue:

GABINETE DO PREFEITO MU IPAL, 20 DE MAIO D8.2022.

Publique-se
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